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Rafael Mendes cia Silva 

Sümula: 	Solicita 	InforrnaçOes 	ao 
Governador do Estado de São Paulo a 
possibilidade de reforma da Escola Estadual 
Professora Mary Mallet Cyrino localizada 
na Rua: Serra Apiacás n°20 no Jardim Bela 
Vista na cidade de Itapevi. 

REQUEIRO a Mesa, após ouvido o Douto Plenário na forma regimental 
vigente, seja oficiado seja oficiado ao ExcelentIssimo Senhor Governador a 
possibilidade de reforma da Escola Estadual Professora Mary Mallet Cyrino localizada 
na Rua: Serra Apiacás n °20 no Jardim Bela Vista nacidadedeItapevi. 

Jtitifi 	tivi 

Senhor Presidente: - 
Senhores Vereadores: - 
Senhoras Vereadoras - WXO  ''' \\ 	 - 

	

A referida escola construIdá ha vrios 	 uma situação precária 
no que diz respeito a sua estrutLirafisica: -Crn inUmerosalunos rnatriculados e corn 
frequência regular, a escoi4 necessita de uma reforma geral nos seguintes aspectos: 
rede elétrica, pintura e teihado. Sendo muito importaiitepra a cornunidade local. No 
entanto, venho solicitar corn urgência a realizáçAo desta óbra, afim de näo 
comprometer o calendário escolar / 

0 Governo do Estado em resÔstaao0fiio n'i07/2018-CPL, informou 
que a escola nAo apresenta problemas e'truturaisou-dernanutenção, situação diferente 
dos relatos dos alunos e dos responsáveis dos alunos, onde afirmararn que em dias 
chuvosos as goteiras se espalham pelo prédio, infiltraçôes causadas pela não 
manutenção, fora os outros problemas que ocorrem por falta da manutenção adequada. 

Aguardamos urn retorno, certos da costurneira compreensAo de Vossa 
Senhoria, e aproveitamos o ensejo para renovar votos de elevada estirna e 
consideraçâo. 

Sala das Sessöes Bemvindo Moreira Nery, 25 de marco de 2019. 

Camila God61 da S. Rodrigues 

Rua Arnaldo Sergio Cordefro das Neves, 80- Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - www.camaraitapevi.sp.gov.br  
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CASA CIVIL 

Exmo, Senhor 
Anderson Cavanha 
Presidente da Câmara Municipal de Itapevi 
ltaøevi — SP 

4U'JPAt OE FTAPVI 

OTOCOLO 

29 JUN. 2018 

Eruvan.., Srires da Slv 
- 

São Paulo, junhode 2018. 

L. 	V 

Protocolo n.° 428.174/18 

Excetentissimo Senhor Presidente, 

Em resposta ao Oficlo n° 085/2018-CEPL, de 03/0412018, 
transcrevemos manifestaçao da Secretaria de Estado da Saüde: 

"Em setembro do 2017, segundo o Departamento Regional do Saudo 
da Grande 510 Paulo e do acordo corn a Resoluç.ão CIT n° iO de 
0811212016, a Socretaria Municipal de Itapevi apresentou urn projeto 
do lmptsntsçlo do servlcos de especialidades e diagnose, incluindo 
Servlço do IRS, aprovado pela CIB do novembro do 2017. No 
momonto, o Servico está em fase do Iieitacäo polo Grupo de 
Planejamento e AvaliaçäoJCRS, sendo quo a municipalidade arcará 
corn os recursos necessãrios ate quo o Serviço seja credenciado e 
hablUtado polo Ministérlo da SaUde. 

Face ao expoato, esta Coordonadorla de Regioes de Saude entende 
quo o pIolto jI 6 objeto do estudos nesta Secretaria." 

Colocamo-nos a disposiçäo ,e aproveitamos a oportunidade para 
enviar a V. Exa. os flOSSOS respeitosos cumprirnentos. 

Atenciosamente, 

SRM!bf 
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